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Presidência da República
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA Nº 659, DE 9 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre a competência da Procurado-
ria Regional Federal da 2ª Região e da Pro-
curadoria Federal junto à Universidade Fe-
deral do Estado do Rio de Janeiro - UNI-
RIO para, em conjunto ou separadamente,
responderem pelas atividades de consultoria
e assessoramento jurídicos da Fundação
Casa de Rui Barbosa - FCRB, quando do

afastamento legal ou nos casos de conflito
de interesse do único Procurador Federal
em exercício na Procuradoria Federal junto
à referida fundação, até que sobrevenha ato
normativo regulamentando a matéria.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, resolve:

Art. 1º A Procuradoria Regional Federal da 2ª Região e a
Procuradoria Federal junto à Universidade Federal do Estado do Rio
de Janeiro - UNIRIO responderão, em conjunto ou separadamente,
pelas atividades de consultoria e assessoramento jurídicos da Fun-
dação Casa de Rui Barbosa - FCRB, quando do afastamento legal ou
nos casos de conflito de interesse do único Procurador Federal em
exercício na Procuradoria Federal junto à referida fundação, até que
sobrevenha ato normativo regulamentando a matéria.

Parágrafo único. Os titulares das unidades jurídicas mencio-
nadas disciplinarão, mediante ato conjunto, os procedimentos a serem
observados para o exercício da competência de que trata o caput.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO DA SILVA FREITAS

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No- 39, DE 10 DE JULHO DE 2009

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso I do artigo 4º do Decreto nº 4.732, de 10 de
junho de 2003, ouvidos os respectivos membros, com fundamento no
que dispõe o inciso XIV do art. 2o do mesmo diploma legal, tendo em
vista as Decisões nos 34/03 e 40/05, do Conselho do Mercado Co-
mum, do MERCOSUL, e os Decretos no 5.078, de 11 de maio de
2004, e no 5.901, de 20 de setembro de 2006, e considerando o inciso
VI do art. 7º do Anexo à Resolução CAMEX nº 11, de 25 de abril de
2005, resolve:

Art. 1o Ficam alteradas para 2% (dois por cento), até 31 de
dezembro de 2010, as alíquotas ad valorem do Imposto de Importação
incidentes sobre os seguintes Bens de Capital, na condição de Ex-
tarifários:

NCM DESCRIÇÃO
8207.30.00 Ex 003 - Ferramentas intercambiáveis de aço ino-

xidável para máquina-ferramenta de estampar, em
forma de chapas planas de largura igual ou su-
perior a 2.000mm, texturadas, endurecidas, e po-
lidas com tolerância de espessura igual a 0,24mm
ou melhor, próprias para o processo de acabamen-
to de painéis de fibras, partículas ou de lascas de
madeira

8407.29.90 Ex 004 - Motores marítimos de pistão, alterna-
tivos, de ignição por centelha (ciclo Otto), de fi-
xação interna ao casco da embarcação, sistema de
refrigeração a água com captação externa, com
injeção eletrônica, cilindrada de 350 polegadas cú-
bicas (5,7 litros), com 8 cilindros em "V" e re-
versor de transmissão para pé de galinha e po-
tência igual ou superior a 290HP

8407.29.90 Ex 005 - Motores marítimos de pistão, alternativo,
de ignição por centelha (ciclo Otto), de fixação
interna ao casco da embarcação, dotados de sis-
tema de refrigeração a água com captação externa,
injeção eletrônica, cilindrada de 496 polegadas cú-
bicas (8,1 litros), com 8 cilindros em "V" e re-
versor de transmissão para pé de galinha, com
potência igual a 450HP

8408.10.90 Ex 006 - Motores marítimos de pistão, alterna-
tivos, de ignição por compressão (ciclo diesel),
para propulsão de embarcações, de fixação interna
ao casco, com 8 cilindros em "V" e potência de
1.200HP a 2.450rpm, com turbocompressor e res-
friador do ar de admissão, acompanhado de ta-
cômetro, "display" de monitoramento eletrônico
em cristal líquido, módulo eletrônico de interface
da casa de máquinas, painel de controle do re-
versor, painel de alarme, manete de comando du-
pla, filtros, bomba de óleo, conectores e fixado-
res

8408.10.90 Ex 007 - Motores marítimos de pistão, alterna-
tivos, de ignição por compressão (ciclo diesel),
para propulsão de embarcações, de fixação interna
ao casco, com 10 (dez) cilindros em "V" com
potência igual a 1.100HP a 2.300rpm, com injeção
direta de combustível do tipo "Common Rail",
com turbocompressor e resfriador do ar de ad-
missão, acompanhado de relógios medidores (pres-
são, temperatura, tacômetro e horímetro), "display"
de monitoramento eletrônico em cristal líquido,
manete de comando dupla, módulo eletrônico de
interface, filtros, bomba de óleo, conectores e fi-
xadores

8408.10.90 Ex 008 - Motores marítimos de pistão, alterna-
tivos, de ignição por compressão (ciclo Diesel),
para propulsão de embarcações, de fixação interna
ao casco, com 8 (oito) cilindros em "V" e potência
igual a 900HP a 2.300rpm, com sistema de re-
frigeração a água com captação externa e injeção
direta de combustível, acompanhados de relógios
medidores (pressão, temperatura, tacômetro e ho-
rímetro), display de monitoramento eletrônico em
cristal líquido, manete de comando dupla, módulo
eletrônico de interface, filtros, bomba de óleo, co-
nectores e fixadores

8408.90.90 Ex 001 - Motores diesel para locomotivas diesel-
elétricas, de potência máxima igual ou superior a
800HP

8412.29.00 Ex 003 - Motores hidráulicos de movimento or-
bital com válvulas de carretel, pressão de trabalho
contínua máxima entre 41 e 155bar, pressão de
trabalho intermitente máxima entre 55 e 190bar,
torque contínuo máximo entre 56 e 528Nm, torque
intermitente máximo entre 75 e 587Nm e velo-
cidade máxima entre 74 e 1.150rpm

8413.50.10 Ex 001 - Bombas volumétricas alternativas de pis-
tões, de fluxo variável para acionamento hidros-
tático, com vazão igual ou superior a 10cm³ por
rotação mas inferior ou igual a 250cm³ por rotação
e potência máxima compreendida entre 9 e
300kW

8413.50.90 Ex 001 - Bombas hidráulicas de pistões axiais,
com disco inclinado e deslocamento volumétrico
máximo igual ou superior a 40cm3/revolução para
acionamento hidrostático de motores hidráulicos
de pistões axiais

8413.50.90 Ex 016 - Bombas hidráulicas de pistão axial, disco
inclinável, sensível a carga vazão variável até 560
litros por minuto, pressão máxima de corte
35.000kPa, utilizadas no acionamento de imple-
mentos e locomoção de máquinas rodoviárias

8413.50.90 Ex 017 - Equipamentos para bombeamento de pol-
pa de minério, compostos de bomba alternativa de
deslocamento positivo, com diafragmas de elas-
tômero acionados por meio de pistões, motor elé-
trico trifásico, redutor de velocidade por engre-
nagens, inversor de freqüência para controle de
velocidade, e sistema completo de controle micro-
processado, com potência igual ou superior a
2.500CV, vazão de 263 até 300,7m3/h e pressão
nominal de descarga de 17,38 até 18,28MPa

8413.82.00 Ex 001 - Combinações de máquinas para elevação
artificial de petróleo, com curso compreendido en-
tre 288 e 306 polegadas, capacidade de produção
de 3.400barris/dia a 2.000 pés e 500barris/dia a
9.000 pés, compostas de base metálica, torre me-
tálica com escadas de acesso e plataformas de ins-
peção, com reservatório de óleo na base da torre e
mecanismo interno de movimentação ascendente e
descendente, constituído de dispositivo de contra
pesos, rodas e corrente metálica e cinta absorve-
dora de choque

8414.10.00 Ex 007 - Bombas mecânicas de alto vácuo, tipo
pistão rotativo, lubrificado a óleo, com desloca-
mento volumétrico de 510m3/h, vácuo final de 1 x
10-2Torr (sem gás Ballast), com motor trifásico de
transmissão por correia de 10HP

8414.80.12 Ex 001 - Elementos compressores (carcaça e rotor
de parafusos), com ou sem redutor de velocidades
para compressores de ar de parafuso lubrificado,
de pressão máxima de trabalho igual ou superior a
7bar e vazão máxima igual ou superior a
0,3m3/min
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